
 

 

RESOLUÇÃO Nº002/2024 
 

Dispõe sobre a atualização do Regulamento do 
Programa de Bolsas de Estudo para Estudantes 
dos Programas/Cursos Stricto Sensu do Instituto 
Leônidas & Maria Deane – ILMD/Fiocruz 
Amazônia – STRICTO -ILMD/Fiocruz Amazônia. 

 
A DIRETORA DO INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE E PRESIDENTE DO 
CONSELHO DELIBERATIVO, no uso de suas atribuições regimentais, e 
 
CONSIDERANDO a proposta da Vice-Diretoria de Educação, Informação e 
Comunicação de atualização da regulamentação do Programa de Bolsas de Estudos 
(Stricto ILMD) com recursos próprios do ILMD/Fiocruz Amazônia para atender 
estudantes brasileiros e estrangeiros vinculados aos Programas/Cursos de Pós-
graduação Stricto Sensu do Instituto; 
 
CONSIDERANDO que os estudantes estrangeiros potencializam a inserção 
internacional dos Programas/Cursos de Pós-graduação Stricto Sensu do Instituto, 
critério importante de avaliação adotado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal do Nível Superior - CAPES; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos critérios, das regras e dos 
procedimentos a serem observados quando da concessão de bolsas de estudo a 
estudantes brasileiros e estrangeiros dos Programas/Cursos de Pós-Graduação 
Stricto Sensu do ILMD/Fiocruz Amazônia; 
 
CONSIDERANDO a complementação e expansão das possibilidades de formação 
ofertadas pelos Programas/Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu no ILMD/Fiocruz 
Amazônia; 
 
CONSIDERANDO ainda, a reunião do Conselho Deliberativo, realizada em 29 de 
janeiro de 2024, que deliberou sobre a atualização do Regulamento do Programa de 
Bolsas de Estudo para estudantes brasileiros e estrangeiros dos Programas/Cursos 
Stricto Sensu do Instituto Leônidas & Maria Deane/Fiocruz Amazônia; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR a atualização do regulamento do Programa de Bolsas de Estudo 
para Estudantes dos Programas/Cursos Stricto Sensu do Instituto Leônidas & Maria 
Deane – ILMD/Fiocruz Amazônia – Stricto ILMD. 
 
Manaus, 29 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Stefanie Costa Pinto Lopes 
Presidente do CD ILMD/Fiocruz Amazônia 
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